
Para Amadeo, suspensão 
de contrato evita dispensa 

A suspensão temporária do contra-
to de trabalho foi definida por 
Edward Amadeo como uma alternati-
va à demissão. O ministro do Traba-
lho disse que num momento de dificul-
dade, a empresa poderá optar pela sus-
pensão do contrato, desde que o traba-
lhador concorde com a medida, que 
também terá de ser aprovada em nego-
ciação coletiva. 

O prazo da suspensão variará entre 
três e cinco meses, mesmo período de 
duração do pagamento do seguro-de-
semprego normal, cuja parcela corren-
ponde, no mínimo, a um salário míni-
mo (R$130,00). Durante esse perío-
do, o trabalhador terá, obrigatoria-
mente, de ser requalfficado pela em-
presa. Passado o prazo da suspensão, 
a empresa que não recontratar o tra-
balhador pagará uma multa de, no mí-
nimo, mais um salário, além de todos 
os direitos anteriores. O trabalhador 
também receberá uma parcela a mais 
do seguro-desemprego. 


